
PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.331.94110001·70 

PROJETO DE LEI No 034/2017 
DATA: 11105/2017 

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional 
Especial, no valor de até R$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil reais) no exercício 
financeiro de 2017. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município 
de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI: 

Art. 1 o - Fica aberto no Orçamento do exerc1CIO 
financeiro de 2017, Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil reais) na seguinte dotação: 

Orgão: 06 Fundo Municipal de Saúde 

Unidade: 79 Bloco de Investimento 
Função: 10 Saúde 
Programa: 07 Promoção da Saúde 
Subfunção: 30 l Atenção Básica 

Atividade: 1.078 Eguinamentos UPA 

Elemento Despesa Recurso 

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 568 

Soma ..... 
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Valor 

280.000,00 

280.000,00 
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Art. 2° os recursos necessanos para as aplicações 
apresentadas no artigo anterior tem origem de excesso de arrecadação na fonte de recursos. 

Art. 3°. Fica incluído ao Plano Plurianual, a ação 1.078 
- "Equipamentos UPA" no valor total de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), 
na fonte 568 para o exercício de 2017. 

Art. 4° - Fica incluído ao Anexo I - Programas e Metas, 
da Lei n° 364/16, de 08/08/2064 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 20 17, a ação 1.078 -
"Equipamentos UPA" no valor total de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), na 
fonte 568 para o exercício de 2017. 

Art. 0
• &sta Lei entrará em vigor na data de sua 

aprovação, revogando-se as disposiçõ?s em contrário. 

cília Teodoro Vitório 
ra ) Departamento de Contabilidade ' 

1 Vinculada pelo art. 52 da Lei Complcrnenlar n• 179112 
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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 78.331.94110001·70 

PROJETO DE LEI N° 034/2017 
Exposição de Motivos 

O presente Projeto de Lei tem a finalidade de abrir Crédito Adicional Especial 
referente projeto de aquisição de equipamentos e mobiliário para o UPA, e é oriundo do 
Ministério da Saúde - Proposta de aquisição de equipamentos/material permanente n° da 
Proposta 09342.35100011160-03. 

Assim, contamos com o apoio de Vossas Excelências para aprovação do 

presente projeto em regime de urgência. 
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